
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. ° 2409.02/2021/ PP

Io PARTE: PREÂMBULO

p -> M

a) Definição: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE PACOTI.

b) Pregoeira Municipal:SASCKELLY PESSOA PEREIRA

A Pregoeira do Município de Pacoti, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 07 de outubro de 2021, às 08h30min, na sala da Comissão de Licitação do
Município de Pacoti, localizada à Avenida Coronel José CiceroSampaio - N° 663-Centro - Pacoti
- Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, em regime de execução
indireta com empreitada por preço unitário, visando a prestação dos serviços do objeto
supramencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os
envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas
interessadas, e em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-
á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da
Lei Federal n° 10.520, de17/07/2002- Lei que Regulamenta o Pregão, pela Lein°123/2006 e suas
alterações,e demais normas pertinentes e,ainda,pelas disposições estabelecidas no presente edital
e seus anexos.

Compoem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e ascondições para competição, julgamento e formalização
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I -Termo de Referência;
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços;
Anexo III - Modelos de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta de Ata De Registro de Preços
Anexo V Minuta do Termo de Contrato.

2° Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS
1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as
especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.
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2.2 - Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena desi
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e-aindai-̂Éifo''
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A
Comissão fará pesquisa no site http:/ /www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase
do credenciamento, bem como verificará ainda, as condições da Licitante no Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa nas licitações através do site
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php., devolvendo os envelopes
das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Pacoti/CE;
c) Estejam sobfalência,concordata,dissolução ou liquidação,fusão,cisãoou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal n°8.666/93 e suas posteriores atualizações.
j) Sociedades constituídas sob a forma de Cooperativas na forma prevista no art. 5o da Lei
12.690/2012.

2.2.1- JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
2.2.1.1- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nascontratações,é bastante corriqueiro a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.
A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de
suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
2.2.1.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público,na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
2.2.1.3- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 2.2, alínea "d" do presente Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações

2.2.2. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ
CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8



w ,y\ .< C ^

m CUIDANDO DA NOSSA GENTE ii

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI
2.2.2.I. A vedação a participação de cooperativas prevista no item 2.2. ,é justificada corti^ase
aos arts. 4o, incisos I e II, e 5o, da Lei12.690/2012,com base na àSúmula 281 do TCU, ao Termo
Conciliação Judicial entre a União e o Ministério Público do Trabalho,de 5/6/2003, e ao art. 4o da
Instrução Normativa n°. 2/2008 SLTI/MPOG. Por força do inc. VI do § 4o do art. 3o da Lei
Complementar n°123/06 não possuem tratamento diferenciado.
2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer pessoa jurídica no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame,
em nome da licitante.

OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares! com prazo de emissão superiores
à 01 (um) ano, a contar da data da sua emissão.

2.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da
pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS
PRESENCIAIS:
2.5.1. Conforme Decreto Municipal n°. 047/2021,e os que eventualmente osubstituam,disponívelno site da Prefeitura Municipal de Pacoti, que trata das regras de isolamento social, só poderão
adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiveremfazendo o uso de máscara de proteção. O não uso por parte do representante não resultará emexclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes deHabilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer noambiente da sessão de julgamento.
2.5.2. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento comafastamento mínimo de1(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.5.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos devigilância sanitária,mas tão somente de cumprimento das medidas recomendadas e exaradas portais órgãos no intuito de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todosos presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação deempresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, esalvaguardar os agentes de compras.

| 3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, asaber: PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.1.1- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, a Comissão de
Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do
certame.
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes lacrados e identificados com o nome do licitante, o
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número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propòsta de ^Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021 - PP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

II- Envelope contendo os Documentos de Habilitaçao:
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021 - PP
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou ainda por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório (art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrónica
realizada por Cartório digital, e em hipótese alguma serão autenticados documentos durante a
sessão por membros da comissão, aqueles que por ventura venha necessitar de alguma
autenticação, deverá se apresenta com no mínimo uma hora de antecedência para possíveis
autenticações, a fim de evitar tumultos.
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverãoser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em facsimile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.5- Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este edital diante de
alguma irregularidade, devendo protocolizar o pedido impreterivelmente até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, podendo ser protocolizado de forma
presencial junto à CPL, ou de forma eletrónica, via e-mail: licitacao@pacoti.ce.gov.br.
3.5.1-O(a) Pregoeira(a) responderá a impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas, com auxílio do
setor técnico competente.
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de impugnação;
3.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.8- Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do
certame.
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3.9- Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados via o e-mail licitacao@pacoti.cKefivou protocolizados presencialmente junto à CPL até3 (três) dias antes da data fixada para abertura'
da sessão pública.
3.10- As respostas às impugnações e esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente por
meio de publicação no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, e devem
ser acompanhadas pelo interessado.
3.11 - As declarações exigidas na habilitação deverão ter firma reconhecida em cartório, e
somente serão dispensadas caso o representante do licitante esteja presente em sessão.

| 4.DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01)
4.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.2 - Assinatura do Representante Legal (sócio);
4.3- Indicação do prazo de validade da proposta,não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da datada apresentação das mesmas.
4.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos epor extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra etransporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
4.5.-Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviçoconstantes do ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
4.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Ospreços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluirtodos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização deequipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/ taxas, despesas administrativas,transportes,seguros e lucro.
4.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar deexplicitar em sua proposta.
4.8- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendodiscordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
4.9- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação acotação de menor valor.
4.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objetodeste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serãoiniciados dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas,contados a partir da data de recebimentoda Ordem de Serviço.

| 5, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02)
5.1- O envelope"Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idiomanacional, em uma única via,sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópiaautenticada em Cartório (art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrónica, e emhipótese alguma serão autenticados na sessão por membros da comissão.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese dodocumentonão conter expressamente o prazo de validade,deverá ser acompanhado de declaraçãoou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo;
c) Rubricados e numerados sequencialmente,na ordem deste Edital, da primeira à última página,de modo a refletir seu número exato;
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representanteda licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação;
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e) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da—matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentosque são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato serácelebrado com a sede que apresentou a documentação:

I - HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresamercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede amatriz.
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigordevidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em setratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus administradores; devendo,no caso da licitante ser a sucursal,filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ondetem sede a matriz.
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excetocooperativas- no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício;devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório deregistro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede amatriz.
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTOexpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI),tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n°128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio dosítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

II - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,conforme o caso, relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.l) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através daCertidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa daUnião (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFNn°1.751, de 2 de outubro de 2014;
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através deCertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;c.4) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através deCertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.c.5) Prova desituação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo deServiço-FGTS, atravésde Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
c.6) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

d) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
d.l) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
d.2) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocaçãodos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da
licitação, conforme o caso.

III - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveise apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe sejaadjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;a.l) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeisassim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedeou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento doLivro Diário do qual foi extraído.
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas pelaLei n°. 6.40^76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugarem que esteja situada a sede da companhia;ou, ainda, em jornal de grande circulação editado nalocalidade em que está a sede da companhia;
a.l.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se àsnormas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.a.1.4) As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentardemonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na JuntaComercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento doLivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado noConselho Regional de Contabilidade.
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b) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item a), no mínimo:
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de aberíhía_eC^
encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
forma da lei.
e) Entende-se que a expressão"na forma da lei" constante no item"d" engloba, no mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE- Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/ termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria,
a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,
instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. Io do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de
2018).

a.1.5). As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
a.1.6). A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art.5o das Instruções Normativas da RFB,bemcomo o que determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio.
f). Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45
da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além
da declaração da condição de ME/EPP ou MEI, a Certidão Específica com data não superior a 30
(trinta) dias da data de abertura do certame, expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o,
da IN n°103/2007 do DNRC-Departamento Nacional de Registro noComércio. Conforme ocaso.

'

g). O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, §1° da Lei Complementar n°
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual!, para comprovar tal condição.
h). Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo
31da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
i). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

IV - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços prestsuJos/C.obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade
pública ou privada,usuária do fornecimento emquestão, comprovando ofornecimento,conforme
Termo de Referência - Anexo I. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome ecargo exercido na entidade, comfirma
reconhecida, e estando as informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar.
Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
a.l) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conforme o caso.
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 6.6.1."a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo
ao qual o atestado faz vinculação
b) Comprovação de Cadastramento de Empresa, no transporte de passageiros, junto a ARCE ou
DETRAN;
c) Prova de inscrição no registro, e das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho RegionalAdministração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;
c.l) Comprovação da licitante de possuir, em sem quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração,
vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante,caso emque, constatado tal fato, deveria o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se asdemais, sob pena de inabilitação sumaria de todas as concorrentes.
c.2) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
c.3) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia ou livro de registrode empregado e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato dePrestação dos Serviços.
c.4) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social eaditivos,se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
d) Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos necessários para aexecução dos serviços, declarando que os veículos são do mesmo tipo utilizado no transporteescolar municipal, tomando como base o Termo de Referência.
e) A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentar a referida frota de veículosdevidamente legalizada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) dias apósa assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma da Lei.
V - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicadano DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não empregamenores de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menoresde16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze)anos, com firma reconhecida em cartório competente, conforme modelo constante dos Anexosdeste edital;
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo dahabilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, com firmareconhecida em cartório competente conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32,§2°, da Lei n.°8.666/93).
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex:E-mail, fax, telefone ETC. Aausência destes documentos não causará inabilitação da licitante.
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[6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTQ

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeira, a ser
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de
documentosque os credenciema participar desta licitação, inclusivecompoderes para formulação
de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n°
3.555/2000.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá,em
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a
documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos
participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pela Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.

6.6- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

I - Documento oficial de identidade com foto;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com
os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de
empresário individual,etc,nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se
destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame,em nome da licitante, poderes para, na
forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS:
não serão aceitas procurações ( públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um)
ano civil,a contar da data da sua emissão.
6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da
pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.6.2. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte, para
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°
123, de14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da
lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, instituído pela Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto
ao seu art. 3o, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que
não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o da citada Lei complementar.
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6.6.2.I. Deverá ser apresentado em anexo a declaração de ME/EPP a Certidão Específica da JuComercial, atualizada, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, dasede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

1 7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado peloSistema Presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapassomente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇOPOR ITEM.
I - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo oslicitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lancesverbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame daaceitabilidade da proposta da primeira classificada,quanto ao objeto e valor;II - A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá averificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" dolicitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantesdo presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e aadjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente defato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4- Da reunião para recebimento,abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavradaata circunstanciada,que mencionará todos os licitantes,as propostas apresentadas, as observaçõese impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento dalicitação, devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantespresentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo dedois licitantes;
7.5- A reunião mencionada noitem anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio,por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica, cinematográfica,fonográíica ou de outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravaçãoestará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atose fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a datada reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar oinstrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.7.7- O Município de Pacoti se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar asinformações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejamencontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na propostaespecífica, prevalecerão as da proposta.Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação daproposta da licitante.

I 8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes ea Pregoeira informaráaos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimentodo(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.1.1- Serão desclassificadas as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na formado Art. 48 da Lei de Licitações).
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c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) que deixarem de atender ao item 4.7.5.
8.2- A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item.
8.2- A Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.
8.3- Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances,a Pregoeira verificará a existência de ME e EPP,
para os efeitos do contido na Lei Complementar123/2006, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,decidindo
motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
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do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, rmhbem -, o/
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital,
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja
0 valor de referência definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a
Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para
a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as
primeiras.

I 9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no Item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar n°123, de14.12.2006,a comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2-Havendoalguma restriçãona comprovaçãoda regularidadefiscal,será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
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vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelaniWtu uUj:
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativar
9.2.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação,bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e
Trabalhista no prazo definido no item 9.2.1.2 acima.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de
interposição de recurso.
9.4-Se a oferta nãofor aceitável ou se o licitante desatender àsexigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de
Preço formal que ratifique o último lance ofertado,se for o caso. É facultado à Pregoeira prorrogar
o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na
audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada,
ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s)
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número
mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e
subsequente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedoresserão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão.Osremanescentes
permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente,a intenção de interpor recurso,com registro em ata
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663 - CENTRO - PACOTI- CEARÁ
CNPJ N" 07.910.755/0001-72-CGF N" 06.920.183-8



PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI /Os
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, aofinal da sesàãqdoS?

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sala da Comissão de Licitação.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretario(a)/Ordenador(a) de Despesas de origem homologará o procedimento licitatório e
adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a
contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

[ 11. DA CONTRATAÇÃO
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de
Despesas (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta
e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos),
ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.°8.666/93.

f12. DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1-Ocontrato vigorará por12 (doze) mesescontadosa partir da data desua assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

| 13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigações da CONTRATANTE estarão previstas no Anexo I-Termo de Referência.
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - As obrigações da CONTRATADA estarao previstas no Anexo I-Termo de Referência.

| 15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ousupressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ la, art.65, da Lei na 8.666/93 e suasalterações posteriores.

| 16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisosI a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada daautoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência daAdministração;
16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que hajaculpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,quando os houver sofrido;
16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas noart. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93.

| 17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretariaemissora da Ordem de Serviços, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dosserviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços;17.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, deacordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês,cujo valor será apurado através de NotaFiscal;
17.3- Caso a Nota Fiscal seja aprovada pela Secretaria emissora da Ordem de Serviços, opagamentoserá efetuado até o30° (trigésimo) dia apóso protocolo da fatura pela CONTRATADA.

| 18. DAS PENALIDADES
18.1- As penalidades estarão previstas no Anexo I- Termo de Referência.

[ 19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratantequando da elaboração do termo de contrato.
9.2. Com base no art.7o,§2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013,que Regulamentao Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavi
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes.
20.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser
celebrada.
20.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
20.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE PACOTI - CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.
20.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços.Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE PACOTI/CE.
20.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
20.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
20.2.4. Os contratos de fornecimento dos serviços decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
formalizados com o recebimento da Ordem de serviços e da Nota de Emprenho pela detentora.
13.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao Io classificado para cada ITEM da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do serviço.
20.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços.
20.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.O mesmo procedimento
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
20.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57,58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
20.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § Io do art.65 da Lei n°8.666, de1993. (Art.12,§ Io do Decreto
7.892/2013)
20.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até12 (DOZE) MESES.
20.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimentos
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
20.8.0direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro,quando o Município optar pelo fornecimento do objeto cujo preço está registrado, por
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outro meio Iegalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste^foio
igual ou superior ao registrado.
20.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de PACOTI/Ce e ficarão à disposição durante a vigência da
Ata de Registro de Preços.
20.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercadoou defato que eleve oscustos dos bens registrados.
20.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
20.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
20.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação económico-financeira.
20.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
20.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado,o Município poderá convocar
os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do Io colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

21. DAS OBRIGAÇÕES 01

21.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e
aos quantitativos definidos nesta Ata;
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.

1 21.2. DA DETENTORA DO REGISTRO
21.2.1O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços fica obrigado a:
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a
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sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à
vencimento; ~

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compra;
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Órgão/Entidade Interessado;
IV. Estar ciente que os serviços prestados estarão sujeitos à fiscalização.
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei
n.°8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

| 21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da administração, sem
comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela
Pregoeira durante a sessão.
21.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
21.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à
contratação.
21.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.
21.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
21.6- O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação
de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a
indenização.
21.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
21.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de PACOTI/CE.
21.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
21.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão de Pregão, até
02 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada aos participantes do certame.
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21.11- Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serãcr
dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio da Pregoeira, caso este
resolva manter o julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados
exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
21.12-Cópias do edital e anexos serão fornecidas,nos horários de 08h às12h,noendereço Avenida
Coronel José Cicero Sampaio - N° 663 - Centro - Pacoti - Ceará, ficando os autos do presente
processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
21.13- Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo e-mail: licitacao@pacoti.ce.gov.br.
21.14- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço Presencial https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e
https://www.pacoti.ce.gov.br/ .
21.15- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação da
Legislação Pertinente.
21.16- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformaçãosua ou
de representante.

PACOTI/CE, 24 DE SETEMBRO DE 2021.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:
1.1.SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E
ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE PACOTI.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1.1.0 transporte escolar e universitário manifesta-se como importante política de inclusão social.
A prestação dos serviços justifica-se pela necessidade de transportar os alunos da rede pública
municipal, estadual e os universitários visando o acesso à escola e as universidades. Trata-se de
uma observância e de cumprir o que é estabelecido na Constituição Federal, uma vez que ela
dispõe que é dever do estado para cumprir com a Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações
fornecer serviço de transporte escolar em todas as etapas da Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovações básica em atendimento ao educando, conforme art. 208°, VII da CF/88 e art. 4o,VIII da
LDB e art. 54, VII do Estatuto da Criança e do Adolescente.
2.1.2 A contratação visa ainda garantir qualidade, segurança e conforto ao transporte dos
estudantes de Pacoti, incentivando os alunos a estarem no ambiente escolar, ampliando, por meio
do transporte diário,o acesso e a permanência na escola dos estudantes da rede pública de ensino,
atendendo todas as áreas da zona rural, distritos e sede do município.

2.2 JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP:
2.1.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,qual seja,
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de R$80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar
prejuízos aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado deacordocom os seguintes motivos:
2.1.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens
divisíveis que emhavendo cotas,que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos
itens licitados em cotas diferentes.
2.1.3. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa,sendo
está ME ou EPP, quando participa de dois itens em cotas diferentes.
2.1.4.Saliente-se que tais situações podemrepresentar prejuízo ao conjuntoou complexo do objeto
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item, muitas vezes
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento.
2.1.5. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no
147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos
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arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sfe
conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:m-o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado ou;
2.1.6. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios,
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do
Município de Pacoti, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e
empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de
Pacoti.
2.1.7. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Pacoti, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações,
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma
legal.
2.1.8. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento económico
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada
à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações).
A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
2.1.9. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência económica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais
vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666/93.
2.3. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS COMPOSTOS E APURADOS PARA ROTAS
ESPECÍFICAS DE MENOR PERCURSO/DISTÂNCIA
2.3.1. Procedendo com estudo para fins de avaliação e composição de preços das rotas para locais
com pouca demanda de alunos, ou de pouca rodagem, e principalmente, considerando que em
todas as referidas rotas a soma as viagens não são diárias, mas geralmente aos finais de semana, a
partir das sextas-feiras ou dos sábados, portanto, com baixa rodagem de quilómetros, e ainda
assim, necessário de aproveitamento para composição, dos seguintes elementos:
Io.) Em qualquer situação, o veículo deverá atender as exigências para transporte de passageiros
(alunos), com número mínimo de transportados, nunca inferior à quantidade de lugares mínimos
exigidos;

2o). Também é fato, que independentemente do número de transportados, e também de turnos a
serem atendidos, e até mesmo do percurso, diariamente, deverá estar a disposição do serviço,
veículo com a capacidade prevista para a rota,cumprindo os horários pré-determinados;

3o.) Sendo relevante se destacar, a essencialidade da prestação de serviços, quando se trata do
transporte de alunos, para se verem atendidos com o que lhes representa futuro pela educação,
além de em alguns casos, a alimentação prestada pela merenda escolar, em alguns casos,
representar a refeição mais sólida e nutritiva do dia. E também por isto sendo fundamental o
transporte dos alunos;
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4o.) Necessário ademais pontuar-se, que o prestador do serviço, na composição aqui apregejiiada,
além da manutenção do veículo, incluindo todosos seus itens, tambémresponde por lubrificantes,
pneus e peças. Devendo ser observado o seu regular desgaste até por conta do uso/rodagem;

5o.) Outro quesito que não pode ser desconsiderado para fins de composição dos custos para o
transporte de alunos nas específicas rotas 3, 4, e 7, refere-se ao fato de que todas estas serem em
veículos diversos do ônibus escolar, sendo prestados por van (3 e 7) e veículo de pequeno porte
para até 7 passageiros (item 4), fato que per si impossibilitou a pesquisa de preços por quilómetro
rodado, posto que esta modalidade de contratação se dá em ônibus escolares, restando quase
nenhuma contratação de van, ou veículo de passeio (7 lugares) nessa formatação;

6o.) Ademais o item 5, que apesar de ser ônibus, tem quilometragem baixíssima, seja pela
proximidade do local, qual seja Redenção, que dista 32km, e também pelo pouco uso, que será
apenas aos finais de semana, logo, cerca de 200km/mês, que aplicado à média de km rodado
obteríamos valor irrisório, o qual, pela experiência do Município frustraria o certame, causando
mais gastos ao erário, nova publicação, até culminar numa eventual mudança de objeto para
adequação ao mercado, assim a contratação por km rodado inviabilizaria o sucesso do certame;

7o.) Por fim, também foi considerado nesta composição para levantamento e definição de base de
preços como orçamento básico, o bem (veículo automotor) que é disponibilizado pelo prestador
do serviço de locação e transporte escolar, que, invariavelmente e por exigência editalícia,deve ter
no máximo13 anos em uso (fabricação),sob pena de sua rejeição para o mesmo serviço de locação
e transporte, além de atender a condição específica como transporte protegido ou fechado, diante
do fim já há algum tempo, do transporte de pessoas/alunos em veículos de carrocerias abertas
(pau de arara), prática esta repudiada pela Gestão local.

2.3.2. Os preços definidos para todas as rotas constam da planilha que também acompanha esta
manifestação e justificativa, indicando quilómetros a serem percorridos em cada rota e por cada
turno, bem como dia,quantidade de dias letivos e valor por dia de serviço de transporte prestado.
Consta para cada rota o itinerário, capacidade mínima exigida para cada rota, valor total dos
serviços ano, e valor do quilómetro rodado, respeitados os preços na atualidade dos insumos
necessários e custos impostos à prestação dos mesmos serviços.

2.3.3. Feitas estas observações, exatamente, para fins de amparar os elementos adotados para
composição dos custos e oferta de preço básico devidamente orçado para as rotas específicas
citadas, visando certame, além do já definido quanto as demais, manifesta-se esta comissão, pela
razoabilidade e proporcionalidade dos preçoscompostos para a prestação dos serviços específicos
das rotas, principalmente, considerando, também, o que representará pouca atração para os
prestadores de serviços, pessoas físicas e jurídicas para a prestação dos serviços e contratos que
terão por objeto rotas como as destacadas nesta justificativa de preços - 3, 4, 5 e 7 - acaso o preço
a ser praticado nãoseja minimamente atraente, já queem qualquer situação de longa ou curta rota,
pelo menos um veículo restará empatado com vínculo a especifica rota, e assim, para a devida e
exigida prestação dos serviços de transporte de alunos.

3. ROTAS E VALORES MÉDIOS:

ITEM 01
ITE | DESCRIÇÃO DO ITEM | UNID| QDD | VALOR | VALOR
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1

LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUSVIA CE 065
LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS
PARA NO MÍNIMO 38 PASSAGEIROS.
ROTA: PARTIDA DA SEDE DO
MUNICÍPIO SEGUINDO PELA CE065,
PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE
GAMELEIRA, VOLTA DO RIO,
SEGUINDO POR PALMÁCIA-CE ATÉ O
DESTINO NA ESCOLA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL GISELDA
COELHO TEIXEIRA, TOTALIZANDO
26 KM DE IDA E 26 KM DE VOLTA. DUAS
VIAGENS DE IDA E DE VOLTA POR DIA,
OU SEJA, 104 KM/DIA. POR DUZENTOS
DIAS LETIVOS ANUALMENTE.
TOTALIZANDO 20.800 KM/ANO.

• MANUTENÇÃO, CONDUTOR ,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS CUSTAS DA CONTRATANTE.

KM 20800

MÉDIO

O
Á HO

Pa r)

R$ 6,28 R$
130.624,00

ITEM 02

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

2

LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS -VIA PERNAMBUQUINHO
LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS
PARA NO MÍNIMO 38 PASSAGEIROS.
ROTA: PARTIDA DO DISTRITO DE
PERNAMBUQUINHO ATÉ A SEDE DO
MUNICÍPIO, SEGUINDO PELA CE065
PASSANDO PELAS LOCALIDADES DE
GAMELEIRA, VOLTA DO RIO,
SEGUINDO POR PALMÁ CIA-CE ATÉ O
DESTINO NA ESCOLA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL GISELDA
COELHO TEIXEIRA, TOTALIZANDO
30KM DE IDA E 30KM DE VOLTA. DUAS
VIAGENS DE IDA E DE VOLTA POR DIA,
OU SEJA, 120 KM/DIA. POR DUZENTOS
DIAS LETIVOS ANUALMENTE.
TOTALIZANDO 24.000 KM/ANO.

• MANUTENÇÃO, CONDUTOR,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS CUSTAS DA CONTRATANTE.

KM 24000 R$ 6,28 R$
150.720,00

ITEM 03
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR

MÉDIO
VALOR
TOTAL
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3 LOCAÇÃO DE VAN PARATRANSPORTE DE ALUNOS DOMUNICÍPIO DE PACOTI
LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PACOTI.
CAPACIDADE A PARTIR DE 15
PASSAGEIROS. ROTA : SAINDO DA SEDE
DO MUNICÍPIO, PERCORRENTO AS
LOCALIDADES DE BOA VISTA, BOM
JARDIM, GRANJA E MOMBUGA E
RETORNO Ã SEDE DO MUNICÍPIO.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

MÊS 12 R$
1.418,32

AO 4?
%S-J3L1Pá a

%j O

R$
137.019,84

ITEM 04
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR

MÉDIO
VALOR
TOTAL

4 LOCAÇÃO DE VEICULO PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI. CAPACIDADE
ACIMADE 7 PASSAGEIROS
LOCAÇÃO DE VEICULO PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI. CAPACIDADE
ACIMA DE 7 PASSAGEIROS. ROTA:
SAINDO DA LOCALIDADE DE
SANTANA, RUMO À LOCALIDADE DE
AREAIS ATÉ A LOCALIDADE DE
MADALENA COM O RETORNO À
ORIGEM, LOCALIDADE DE SANTANA.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

MÊS 12 R$
7.450,00 R$ 89.400,00

ITEM 05
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD

5 LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS -UNILAB
LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS
PARA NO MÍNIMO 38 PASSAGEIROS.
ROTA: UNILAB. PARTIDA DA SEDE DO
MUNICÍPIO SEGUINDO PELA CE 253, MÊSPASSANDO PELAS LOCALIDADES DE
SANTANA, AREAIS ENTRANDO NO
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO ATÉ O
DESTINO NA UNIVERSIDADE
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

12

VALOR
MÉDIO

R$
10.512,43

VALOR
TOTAL

R$
126.149,16

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663- CENTRO- PACOTI - CEARÁ
CNPJ N° 07.910.755/0001-72- CGF N" 06.920.183-8



PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

£q
_JáLo

Pa d

BRASILEIRA (UNILAB). SOMENTE AOS
FINAIS DE SEMANA (IDA DOMINGO A
TARDE E VOLTA SEXTA-FEIRA A NOITE.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

ITEM 06

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

6 LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS -
ROTA: FACULDADE MACIÇO DE
BATURITE
LOCACAO DE VEICULO TIPO ONIBUS
PARANO MÍNIMO 38 PASSAGEIROS.
ROTA: FACULDADE MACIÇO DE
BATURITE. PARTIDA DA SEDE DO
MUNICÍPIO PASSANDO PELO
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA, COM
DESTINO AO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ, CHEGANDO À FACULDADE
MACIÇO DE BATURITE (FMB),
TOTALIZANDO 25KM DE IDA E 25KM
DE VOLTA, OU SEJA, 50 KM/DIA. POR
DUZENTOS DIAS LETIVOS
ANUALMENTE. TOTALIZANDO 10.000
KM/ANO.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

KM 10000 R$ 6,28 R$ 62.800,00

ITEM 07

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

7 LOCAÇAO DE VAN PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI - MARACANAÚ
LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PACOTI.
CAPACIDADE A PARTIR DE 15
PASSAGEIROS. ROTA : SAINDO DA SEDE
DO MUNICÍPIO, ATÉ O CEEDS -CENTRO
E EDUCAÇÃ O ESPECIALIZADA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUST ÍVEL
ÀS EXPENSAS DA

MÊS 12 R$
11.418,32

R$
137.019,84
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CONTRATANTE.

*7

ãP5c

ITEM 08

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

8 LOCAÇAO DE VAN PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI - SITIO
CANTINHO
LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PACOTI.
CAPACIDADE A PARTIR DE 15
PASSAGEIROS. ROTA:SAINDO DO SÍTIO
CANTINHO, PASSANDO POR COLINA,
OITICICA, VILA DE FÁTIMA, SÍTIO
PANELAS, SÍTIO BELÉM, GAMELEIRA,
ATÉ A SEDE DO MUNICÍPIO.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

MÊS 12 R$
11.418,32

R$
137.019,84

ITEM 09

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTAL

9 LOCAÇAO DE VAN PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI - SITIO
MACAPA
LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PACOTE
CAPACIDADE A PARTIR DE 15
PASSAGEIROS. ROTA: SAINDO DE
MACAPÁ, PASSANDO POR CAITITU DE
BAIXO, RIACHO FRESCO, BONFIM,
GAMELEIRA, ATÉ A SEDE DO
MUNICÍPIO.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.

MÊS 12 R$
11.418,32 137.019,84

ITEM 10
ITE
M DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QDD VALOR

MÉDIO
VALOR
TOTAL

10 LOCAÇAO DE VAN PARA
TRANSPORTE DE ALUNOS DO
MUNICÍPIO DE PACOTI - SÍTIO
ROLADOR
LOCAÇÃO DE VAN PARA TRANSPORTE
DE ALUNOS DO MUNICÍPIO DE PACOTE
CAPACIDADE A PARTIR DE 15

MÊS 12 R$
11.418,32

R$
137.019,84
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PASSAGEIROS. ROTA: SAINDO DO
ROLADOR, PASSANDO POR BOM
JARDIM, SITIO BOA VISTA ATÉ A SEDE
DO MUNICÍPIO.

• CONDUTOR, MANUTENÇÃO,
TROCA DE ÓLEO E DEMAIS
PEÇAS POR CONTA DA
CONTRATADA E COMBUSTÍVEL
ÀS EXPENSAS DA
CONTRATANTE.
TOTAL GERAL: R$ 1.244.792,36

4. DAS EXIGÊNCIAS

4.1- Os veículos propostos deverão ser de transporte de passageiros, adequados à quantidade de
alunos de cada rota, ou adaptados de conformidade com a Resolução do CONTRAN n° 508 de 27
de novembro de 2014,desde quese comprove a impossibilidade de trafegar ou a indisponibilidade
de veículos próprios para o transporte de passageiros, conforme resolução/CD/FNDE n°14, de
08 de abril de 2009.

4.2- Os veículos E os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às
disposições do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares
no âmbito estadual ou municipal, de acordo com a tabela abaixo:

O condutor de veículo destinado ao TRANSPORTE
ESCOLAR DO MUNICÍPIO deve satisfazer os
seguintes requisitos:

CTB,art.138

Idade: ter idade superior a 21 anos CTB,art.138,1
Habilitação:ser habilitado na categoria"D"ou" E". Art.138, Inciso II c/c art.143 do CTB e Resolução

168/2004 do CONTRAN
Infrações: não ter cometido nenhuma infração
grave ou gravíssima ou ser reincidente em
infrações médias durante os doze últimos meses

CTB, art.138, IV e 145

Curso especializado:
Ser aprovado em curso especializado, nos termos
da regulamentação do CONTRAN e em curso de
treinamento de prática veicular em situação de
risco
Obs.: É obrigatória a reciclagem,no máximo, a cada
05 anos, conforme art. 138, inciso V do Código de
Transito Brasileiro.

CTB, art.138, V e art.145, IV e Resolução
168/2004 do CONTRAN

Certidão negativa
Os condutores de veículos de que tratam os arts.
135(veículos de aluguel para o transporte de
passageiros) e 136 {veículos especialmente
destinados ao transporte de escolares) deverão
apresentar, previamente, certidão negativa do
registro de distribuição criminal relativamente aos
crimes de homicídio,roubo,estupro e corrupção de
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao

CTB art. 329
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órgão responsável pela respectiva concessão ou
autorização.
Cursos de Responsabilidade das Empresas
A empresa que utiliza condutores contratadospara
operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer
curso de direção defensiva, primeiros socorros e
outros conforme normatização do CONTRAN

CTB. Art.150, parágrafo único.

VEÍCULOS EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS

Os veículos destinados à condução de escolares ou
outros transportes especializados terão seus
equipamentos obrigatórios previstos em legislação
específica

Resolução CONTRAN14/98, art. 4o

Dístico ESCOLAR
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40
cm de largura, à meia altura, em toda a extensão
das partes laterais e traseira da carroçaria, com o
dístico ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de
veículo com carroçaria pintada na cor amarela, as
cores indicadas devem ser invertidas

CTB, art.136, III

Tacógrafo
Equipamento registrador instantâneo inalterável
de velocidade e tempo, a partir de 01.01.99

CTB, art.136,IV e art.105, II. Resolução14/98, art.
1°, I n° 21 e art. 2o, III, Res. N° 87/99, art. 3o e Res.

92/99

Lanternas
Lanternas de luz branca, fosca ou amarela
dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na
extremidade superior da parte traseira

CTB, art.136, V

Cintos de segurança
Cintos em número igual à lotação

CTB, art136, VI
Res. 49/98, anexo, n° 2, item 3.1.4

Pneus
Pneus em condições de segurança Res.14/98

Sinalização
Sinalização e outros itens de segurança: todos os
demais equipamentos e itens nomeados pela
legislação devem ser exigidos e fiscalizados.

Res.14/98

Demais exigências do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais

4.3- Caberá à Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, a responsabilidade de
fiscalizar os serviços executados.
4.4- A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI não se responsabilizará por prejuízos de qualquer
natureza, proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da
contratada, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como
prejuízos causados a terceiros.
4.5-Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visualem sua parte externa,
e ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e
qualificados para exercer tal função, conforme determinações do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB.
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V ^ ^ ,4.6- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, combusfiWísTmanutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que
resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, ESTÁ DESCRITO NO ITEM A SER
CONTRATADO.
4.7- Ficará a critério da Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, exigir a troca de
veículos e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados.
4.8- Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter
a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, os documentos referentes ao novo
veículo a ser utilizado e o novo motorista contratado.
4.9- A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a
manter a segurança dos passageiros,quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias
para a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.
4.10- A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela
contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do
translado interrompido.
4.11- A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de
trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, alunose com os servidores da Secretaria Municipal de Educação,Ciência, Tecnologia e Inovações.
4.12- Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com asnormas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante.
4.13- A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
4.14- Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de
acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação,
locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de
qualquer natureza.

5.0.DOS SERVIÇOS
5.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:
5.1.1. Atender as necessidades em transporte dos alunos e universitários das áreas Rurais, Distritos
e Sede do Município de Pacoti, proporcionando-lhes segurança, conforto e pontualidade parafrequentar as escolas e universidades,atendendo assim a legislação vigente e bom desempenho no
aprendizado dos alunos.
5.1.2. A contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança,
portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações.
5.1.3. Quando necessário o transporte aos sábados, feriados ou outros dias em que hajaatividades curriculares ou extracurriculares, que demande o transporte dos alunos,reuniões dos
pais e planejamento dos professores nos itinerários, será comunicada a contratada, com 48
(quarenta e oito) horas de antecedência e o valor por km será o mesmo dos dias normais.
5.1.4. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços somente poderão ser conduzidos por
profissionais devidamente habilitados e autorizados pela contratada e/ou contratante.
6.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de re
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante
quando da elaboração do termo de contrato.
6.2Com base no art.7o,§ 2o do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013,que Regulamenta
o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

7. DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Todos os percursos do local da execução dos serviços no perímetro urbano e rural da cidade dePacoti, bem como para os distritos e localidades deste Município.
7.2. Os serviços, objeto do contrato, serão executados rigorosamente de acordo com asespecificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observânciadestas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo dereclamação ou indenização por parte da inadimplente.

8. DO CONTRATO
8.1. O licitante declarado vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir daconvocação,para assinar ocontrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,quandosolicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde queocorra justo motivoaceito pelo Município de Pacoti.
8.1.1. No momento de assinatura do contrato deverá apresentar:
a) A comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidaspela contratada durante todo o período da contratação.
b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código deTransito Brasileiro, de cada veículo necessário a prestação dos serviços.
c) Cópia autenticada da carteira de motorista na categoria "D" ou "E", conforme art.138, Inciso IIc/c art.143 do Código de Transito Brasileiro e Resolução168/2004 do CONTRAN;d) Cópia autenticada de curso especializado (Sest/Senat) para condutores de veículos detransporte escolar. É obrigatória a reciclagem,no máximo, a cada 05 anos, conforme art.138, incisoV do Código de Transito Brasileiro.
e) Comprovação dos condutores de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ouainda ser reincidente em infrações médias durante os12 (doze) últimos meses, conforme art.138,Inciso IV do Código de Transito Brasileiro.
8.2. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no edital, nãoatender as demais exigências para contratação, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá serconvidado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois decomprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação,assinar o contrato.8.3. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveisà contratação estão definidas no Contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.9.2 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.9.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressõeslimitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se porbase o valor contratual.
9.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo,quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
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efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante procè
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
9.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
9.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.7 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
9.8 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
9.9 Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas
todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos.
9.10 Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, devendo
até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos
motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação
pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação,
Ciência,Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti de qualquer responsabilidade jurídica
ou financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca
de qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Secretaria de Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovações de Pacoti.
9.11 Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive
as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos,
estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou
indiretamente, sobre os serviços ora contratados.
9.12 Apresentar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti a relação nominal dos empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços
residenciais, com o número do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração;
9.13 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de
Referência, no Edital da Licitação e no Contrato;
9.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus
empregados em serviço,cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
9.15 Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de
forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de
acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti;
9.16 Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações
do Município de Pacoti;
9.17 Relatar a Secretaria toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos
serviços;
9.18 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti, de forma clara, concisa e lógica;
9.19 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que
venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação, Ciência,
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Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti ou a terceiros, desde que fique comprovada sua
responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento
realizado pela Secretaria de Educação,Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti,
de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93;
9.20 Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade
fiscal;
9.21 Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade/ responsabilidade que vier a se
acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para
manutenções preventivas;
9.22 Informar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti qualquer defeito que ocorrer com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o
hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a medição da quilometragem devida, desde que
não se comprove a existência de má-fé por parte da Contratada;

Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:
a) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota
pelo responsável e terminará na Escola onde os alunos descem, ficando sob responsabilidade da
Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a apreciação do usuário. O motorista ao
chegar na Escola assinará a folha de frequência para efeitos de apontamento e registro dos dias
trabalhados;

9.24 A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista,
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;
9.25 A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os
usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;
9.26 Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e
indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a
responsabilidade do condutor do veículo;
9.27 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários
à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas
trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos
para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive
dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente,
bem como quaisquer outros encargos decorrentes de sua condição de empregadora, sem
qualquer ônus para a Secretaria de Educação,Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti;
9.28 Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados,
sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e
outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
9.29 Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo,
para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s),
providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados.
9.30 Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente
motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.138 do CTB).
9.31 No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte
escolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficiente
para execução do contrato.
9.32 Manter, durante toda a vigência do contrato, estrutura administrativa mínima que
suporte os compromissos assumidos com a CONTRATANTE, ou seja, uma sede ou filial na
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cidade de Pacoti, as suas expensas devidamente registradas na junta comercial e nos
órgãos e repartições públicas, exibidas por lei.
11.33 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como:
motorista, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros
que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de
responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).
10.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.
10.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.
10.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a
efetiva prestação do serviço;
10.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;
10.9 Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas
condições e preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;
10.10 Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;
10.11 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços,fixando prazo para a sua correção;
10.12 Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar
se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação
prévia à empresa.
10.13 Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui funcionários
com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se possui veículos
adequados (art.105, II,136,137 do CTB).
10.14 Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de forma a garantir o
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos
contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte escolar.
10.15 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao abastecimento de combustíveis,

será inteiramente de responsabilidade da contratante.

11. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
11.1 A contratada deverá propor o preço por quilómetro rodado para os itens 01, 02 e 06 e mensal
para os itens 03, 04, 05 e 07 especificados no item 3, no qual deverão estar incluídas todas as
despesas descritas nos mesmos.
11.2 A Prestadora de serviços emitirá fatura correspondente às quilometragens apuradas com base
nos relatórios diários de utilização de veículos, que será atestada pela Secretaria de Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovações para as rotas que são medidas por quilómetro e emitirá fatura
mensal para as rotas medidas mensalmente.

12. DA EXECUÇAOE DO RECEBIMENTO
12.1. Quanto à execução:
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12.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
12.1.2. O inicio da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de
acordo com a necessidade do serviço, através da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de
Emperiho(s) no(s) horário(s) e dia(s) letivos a serem executados.
12.1.3.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante,nãoserão
considerados como inadimplemento contratual.
12.2. Quanto ao recebimento:
12.2.1. Os serviços objeto contratual serão recebidos em conformidade com as especificações
estabelecidas neste termo, mensalmente, mediante medição, atestada pela Secretaria, certificando
que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento pela execução dos serviços objeto deste contrato será efetuado mensalmente,
conforme a medição dos serviços efetivamente realizados e aprovados pela Secretaria de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município, após emissão do empenho, devendo a
contrata apresentar Nota Fiscal dos serviços prestados devidamente aprovados e atestados pela
mesma.
13.2.O pagamento será em favor do prestador de serviços através de transferência bancária.
13.3. O valor recebido será conforme o Calendário Letivo em vigor;
13.4. Além dos documentos e demais obrigações previstas nesse termo de referência, será exigido
pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência,Tecnologia e Inovações quando da apresentação
da fatura mensal para pagamento dos serviços, um documento denominado relatório pedagógico
que será fornecido pela diretora de cada escola aocondutor doveículo escolar prestador do serviço
naquela unidade, onde constarão algumas informações quantoà qualidade dosserviços prestados,
tais como: pontualidade,assiduidade, limpeza do veículo, higiene e comportamento do condutor,
presteza entre outras.
13.5 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.6 E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
13.7 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
I - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser feita através
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014;
II- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
III- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
IV- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
V- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.
13.8Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia,obrigatoriamente autenticada emcartório.Casoesta documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

14. DA FISCALIZAÇÃO
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14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. _
, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo como

estabelecido no art.67,da Lei Federal n°8.666/1993.
14.2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovações não elide nem diminui a responsabilidade da licitante contratada.
14.3.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte,qualquer serviçoque não esteja
executado de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. A subcontratação do objeto deste Contrato, somente será possível, com expressa autorização
da contratante.
15.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com
os subcontratados.
15.3. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de PACOTI, o direito de, a qualquer tempo,
dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados motivos para reclamar
indenização ou prejuízos.
14.4. NOS CASOS EM QUE A ADMINISTRAÇÃO APROVE A SUB-CONTRATAÇÃO, SERÁ
VEDADA COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO,
BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO;

16. REAJUSTAMENTO DO PREÇO
16.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta.Caso o prazo exceda a12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando
por base a data de apresentação da proposta de preços, com base na variação do IGPM da
Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente.

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 O contrato vigorará por12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

tv
matrí<

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO -N“ 663-CENTRO-PACOTI- CEARÁ
CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8



PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Presencial N° /2023/- PP
À
Prefeitura Municipal de PACOTI
Comissão de Pregão

of -
c

Pá

Razão Social:
CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone: Fax:
Banco: Agência N°: Conta Corrente N°:

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE PACOTI.

ITEM 01
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
1 •

ITEM 02
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total

2 •
ITEM 03

Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
3 •

ITEM 04
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
4 •

ITEM 05
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
5 •

ITEM 06
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
6 •

ITEM 07
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
7 •

ITEM 08
Item Descrição do item Unid. de medida | Quant Valor médio Valor total
8 • |

ITEM 09
Item Descrição do item Unid. de medida Quant Valor médio Valor total
9 •

ITEM 10

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO-N” 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N” 06.920.183-8



PREFEITURA MUNiCiPAL DE

W$PACOTImrrwnm- CUIDANDO DA NOSSA GENTE
Item Descrição do item Unid.de medida Quant Valor médio

S io

Paf
taL>rValo

10

Valor Global da Proposta: (valor por extenso)
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais, taxas,fretes,seguros,deslocamentos
de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive
a margem de lucro.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III .

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

III.I.) Io Modelo de Declaração:

D E C L A R A Ç Ã O

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACOTI,
Estado do Ceará,que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF), de de 2021.

DECLARANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

m.n.) 2° Modelo de Declaraçao:

D E C L A R A Ç Ã O

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACOTI,
Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,nos termos do art. 32,§2°,
da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF) de ... de 2021.

DECLARANTE
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO
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III.V.) 3o Modelo de Declaraçao:

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da

Carteira de Identidade n° e CPF n° ,DECLARA,sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n°123/06.

(UF), de de 2021.

(Representante Legal)
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

III.VI.) 4o Modelo de Procuração:

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA,CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular,sócio, diretor ou representante),Sr.< NOME>,qualificação (nacionalidade,estadocivil,
profissão, RG e CPF).
OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lojunto ao Município de PACOTI, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do
Edital n° . / podendo o mesmo,assinar propostas, atas,entregar durante o procedimento
os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances
verbais de preços e praticar todos os demaisatos pertinentes ao certame em nome da Outorgante
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(UF), de de

OUTORGANTE
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ANEXO rv
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2021. /PP/SRP

PREGÃO N°.
Aos XX dias do mês de XXXX de 2021, o MUNICÍPIO DE , inscrito no CNPJ N°

/ - . com sede à , através da Secretaria
Municipal de , sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta,
nos termos da Lei Federal Na 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23de janeiro de 2013, Decreto
n°9.488,de 30 de agosto de 2018e Lei Complementar123/2006 e alterações, e suas alterações, bem
como pelas normas e condições estabelecidas,e em face a classificação das propostas apresentadas
no Pregão Presencial n° /2021/PP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e
HOMOLOGADO pela Secretaria RESOLVEM: registrar os preços para SELEÇÃO DA MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS ,
por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço Por ITEM e, oferecido pela(s)
empresa(s), cujas propostas para os ITEM n° foi classificada em Io lugar o licitante vencedor. , representada pelo Senhor Sr. , inscrito no CPF n°. , que
entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na
modalidade PREGÃO,conforme o Processo n° /2021/PPpelas cláusulas econdições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS , de acordo com as exigências
estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de
Preço, por um período de12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES:
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) deServiço(s)/Nota(s) de Empenho(s).
2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dasobrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,podendo, em decorrência,solicitar providências da contratada,que atenderá ou justificaráde imediato.
4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objetocontratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura,

a efetiva prestação do serviço;
8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;
9. Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas

condições e preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;
10. Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem

considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;
11. Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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12.Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim'
verificar se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja
necessária notificação prévia à empresa.

13.Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui funcionários
com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se possui
veículos adequados (art.105, II,136,137do CTB).

14. Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de forma a garantir o
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdenciárias decorrentes
dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do
transporte escolar.

15. Responsabilizar-se por todasasdespesas inerentesao abastecimento de combustíveis, será
inteiramente de responsabilidade da contratante.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.
4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
8. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
9. Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança,obedecidas
todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos.
10. Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, devendo
até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos
motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação
pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação,
Ciência,Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti de qualquer responsabilidade jurídica
ou financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca
de qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Secretaria de Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovações de Pacoti.
11. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive
as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos,
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estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam diret
indiretamente, sobre os serviços ora contratados.
12. Apresentar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti a relação nominal dos empregados em atividade, mencionando os respectivos
endereços residenciais, com o número do telefone (fixo e/ou celular),comunicando qualquer
alteração;
13. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de
Referência, no Edital da Licitação e no Contrato;
14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
15. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de
forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de

acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação, Ciência,

Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti;
16. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações
do Município de Pacoti;
17. Relatar a Secretaria toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos
serviços;
18. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti, de forma clara, concisa e lógica;
19. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que
venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação,Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti ou a terceiros, desde que fique comprovada
sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento
realizado pela Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti,
de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93;
20. Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade
fiscal;
21. Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade/responsabilidade que vier a se
acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para
manutenções preventivas;
22. Informar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti qualquer defeito que ocorrer com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o
hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a medição da quilometragem devida, desde
que não se comprove a existência de má-fé por parte da Contratada;
23. Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:
24. A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada
rota pelo responsável e terminará na Escola onde os alunos descem, ficando sob
responsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a apreciação do
usuário. O motorista ao chegar na Escola assinará a folha de frequência para efeitos de
apontamento e registro dos dias trabalhados;
25. A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista,
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;
26. A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com
os usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;
27. Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e
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indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada— a-"responsabilidade do condutor do veículo;
28. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários
à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas
trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos
para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos,inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação
vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes de sua condição de empregadora,sem qualquer ônus para a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do
Município de Pacoti;
29. Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados,sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissãoe outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
30. Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo,para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s),providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados.
31. Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamentemotoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.138 do CTB).32. No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporteescolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficientepara execução do contrato.
33. Manter, durante toda a vigência do contrato, estrutura administrativa mínima quesuporte os compromissos assumidos com a CONTRATANTE, ou seja, uma sede ou filial nacidade de Pacoti, as suas expensas devidamente registradas na junta comercial e nos demaisórgãos e repartições públicas, exibidas por lei.
34. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como:motorista, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais eoutros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente deresponsabilidade da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
Subcláusula Primeira - O pagamento pela execução dos serviços objeto deste contrato seráefetuado mensalmente, conforme a medição dos serviços efetivamente realizados e aprovadospela Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município, após emissão doempenho, devendo a contrata apresentar Nota Fiscal dos serviços prestados devidamenteaprovados e atestados pela mesma.
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenhocorrespondente, os números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectivaOrdem Bancária de Pagamento.
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidadeda contratada, mediante consulta "on line", cujo documento será anexado ao processo depagamento.
Subcláusula Quarta -Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitanteno Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pelaControladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n°1/GM/CGU-PR, de 19 de janeirode 2009, assinado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência.
Subcláusula Sexta -O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE ,Secretariarequisitante,casoocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou víciosna fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago.
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Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanb

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência da ata de registro de preços.

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

4.1.Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do

Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a prestação de serviço ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.
Subcláusula Segunda-Caberá aofornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas,optar pela aceitaçãoou não dofornecimento decorrente deadesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o fornecimento

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização

de licitação específica para o fornecimento pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE através da Secretaria indicada será o órgão

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta

licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro,

os fornecedores para o qual será emitido a ordem.
Subcláusula Quinta -Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro,

a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, cabendo aos

mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados

por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver

obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO

nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes (Conforme art. Io §3o do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018).

Subcláusula Sétima:O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. Io § 4o do Decreto n° 9.488, de 30 de

agosto de 2018).

CLÁUSULA QUINTA -OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivasalterações, para fins de utilização

de forma correta;
5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE /CE, objetivando a

obtenção das informações necessárias ao fornecimento pretendida;
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5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a

MUNICÍPIO DE /CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE /CE cópia da respectiva nota de

empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a

contratação efetivamente realizada; e
5.5.acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçõescontidas no edital da licitaçãoe na

presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE /CE qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1.0 gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá aSecretaria
De Educação,Ciência, Tecnologia e Inovações, Ciência, Tecnologia e Inovações, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações
dos serviços registrados;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente,os preços dosSERVIÇOS,de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro
órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis
alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1.Os preços registrados,a especificação dos SERIÇOS,o quantitativo, as empresas fornecedoras
e o nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo I desta ata de
registro de preços:
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei n-8.666, de1993.

§l2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve ocusto dos SERVIÇOS registrados,cabendo ao órgão
gerenciador SECRETARIA De Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, Ciência, Tecnologia e
Inovações da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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§ 2-Quando o preço inicialmente registrado,por motivo superveniente, tornar-se supèrigr ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA De Educação, Ciência,Tecnologia
e Inovações, Ciência, Tecnologia e Inovações deverá:

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação,o fornecedor será liberado do compromisso assumido;e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§3s Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador SECRETARIA De Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, Ciência, Tecnologia e
Inovações poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de FORNECIMENTO; e

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4s Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA De Educação,

Ciência, Tecnologia e Inovações, Ciência, Tecnologia e Inovações deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para o futuro fornecimento de serviços, terá a vigência de12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO
DE /CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à
contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de
FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICÍPIO DE /CE poderá ainda,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à
contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO:
10.1. O MUNICÍPIO DE /CE será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de fornecimento, cabendo aos mesmos todos os atos de
administração juntoaos fornecedores.Os pedidosserão formalizados por intermédio de empenho,
quando a fornecimento for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata
de Registro de Preço (se houver) de fornecimento nas hipóteses que se fizerem necessárias

cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de fornecimento sem a

prévia existência do respectivo crédito orçamentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese,
publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do
fornecimento ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de
fornecimento.
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Subcláusula Quarta - O Pedido de fornecimento será formalizado por intermédio de:
a) Nota de empenho e autorização de fornecimento se o fornecimento for de uma só vez; ou Ata
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fornecedor/prestador deserviçosficará obrigado a atender todosos pedidosefetuados durante
a vigência da Ata, mesmo que a fornecimento esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o
fornecimento adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório,
será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente.
Subcláusula sexta - O fornecimento do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite
máximo previsto no Termo de Referência, no período de12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO:
Quanto à execução:
a) O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
b) O início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo
com a necessidade do serviço, através da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s) no(s)
horário(s) e dia(s) letivos a serem executados.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
Quanto ao recebimento:
a) Os serviços objeto contratual serão recebidos em conformidade com as especificações
estabelecidas neste termo, mensalmente, mediante medição, atestada pela Secretaria, certificando
que todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira:Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
a Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de15% (quinze por cento) sobre o valor total da
Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados
oficialmente;
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de15 (quinze) dias corridos,contado da
comunicação oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa
contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de
competência do MUNICÍPIO DE .
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f) As penalidades previstas nas alíneas “ d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor quir
sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou
demonstrar não possuir idoneidade para contratar coma Administraçãoem virtudede atos ilícitos
praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União,Estados, Distrito Federal ou municípios
e, será excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do
artigo 4o da Lei10.520/2000,pelo prazo de até5 (cinco) anos,garantido o direito prévio dacitação
e da ampla defesa e do contraditório, quem:
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto
neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4-Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
1- Pelo fornecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO DE

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE /CE, em relação a um dos eventos arrolados
na alínea "g", a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta -Assanções previstas na alínea"g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente comas demulta,elencadas nas alíneas"b"e"c" da subcláusula primeira,descontando
dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
NA ATA DE PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei n° 8.666/93;
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Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornece
informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo
administrativo da Ata.
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pela MUNICÍPIO DE /CE, facultando-se a esta, aplicação das
penalidades previstas na Ata.
Subcláusula Terceira-Havendoo cancelamentodo preço registrado, cessarão todas asatividades
do fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE /CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro
de Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
15.1.Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno
direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°
8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos
nos subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada,
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado após 01 (um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada coma antecedência de30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:
16.1. O FORNECIMENTO dos serviços decorrente do presente instrumento será acompanhado e
fiscalizado por um representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente
indicado pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem nocurso
do FORNECIMENTO e de tudo dará ciência a MUNICÍPIO DE , como também
fiscalizar o FORNECIMENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido
no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações.
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,por qualquer irregularidade ou,
PAÇO no GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO-N"663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ
CNPJ N" 07.910.755/0001-72-CGF N“ 06.920.183-8



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTI
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não i
em co-responsabilidade da MUNICÍPIO DE ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da
Lei n° 8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade da
MUNICÍPIO DE e será faturado em conformidade com a Ordem deSERVIÇOS.
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às
técnicas apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do
quadro da CONTRATADA.
Subcláusula Quarta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no
local estipulado pela secretaria contratante, durante horário comercial.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso. Com base no art. 7°, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.15 da Lei n- 8.666, de 21de junho de
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil".
Subcláusula Única-As despesas doexercíciosubsequente correrãoàconta da dotaçãoconsignada
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de
Preços, por parte dofornecedor, assegurará a MUNICÍPIODE /CE o direitode rescindi-
lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei
8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação a MUNICÍPIO DE /CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante da MUNICÍPIO DE /CE.
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente
Ata nãoseja afetada e que ofornecedor mantenha ofiel cumprimento dos termos deste documento
e as condições de habilitação.
Subcláusula Quarta - A MUNICÍPIO DE /CE é reconhecido o direito de rescisão
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber,
as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO:
20.1. O MUNICÍPIO DE /CE providenciará a publicação resumida desta Ata
trimestralmente, nos termos do art.15, § 2a da Lei n° 8.666,de 21 de junho de1993.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão,a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n°8.666/93, aplicando-lhe quando for o
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caso,supletivamente,os princípios da Teoria Geral dosContratosestabelecidos na Legislaçã^Civil Cy'

Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO:
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente,serão processadase julgadas no MUNICÍPIO DE ,SeçãoJudiciária
do Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município,
conforme dispõe o artigo 60, da Lei n- 8.666/93.

(CE), XX de XXXXX de 20XX.
SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR -SECRETARIA DE .

GERENCIADOR
Ordenador de Despesa Responsável
Secretaria de do Registro de Preços
ORGÃO GESTOR - SECRETARIATE

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS:

CNPJ: Responsável
CPF N°.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021

1 RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

01. SECRETARIA DE .
SECRETÁRIO:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDOR
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DATA: _J /2021.

A

O

o
*b

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° /2021, celebrada entre
o MUNICÍPIO DE _______ e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em
face à realização do Pregão /2021.

ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.
UNIT

V.
TOTAL

1
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPIO DE PACOTI, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ,COM A EMPRESA ,
NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Município de Pacoti, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
,, com sede de sua Prefeitura Municipal, na Cidade de Pacoti, Estado do Ceará,

neste ato representado pela Secretária(o) de , Sr(a) doravante

denominado, simplesmente, de CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa pessoa jurídica

de direito privado sediada inscrita no CNPJ/MF sob o n° ... , por seu representante legal, o

Sr(a) , portador(a) do CPF n° têm entre si justa e acordada a celebração do presente

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.0 presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão PRESENCIAL n° /
e seus anexos, os preceitos do direito público,e a Lei Federal n°8.666/1993, decreto10.520/02 com

suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão PRESENCIAL

n° / e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato o serviço de ,

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do

edital e na proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta:empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( ), sujeito a

reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,a contar da apresentação da

proposta.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento pela execução dos serviços objeto deste contrato será efetuado mensalmente,

conforme a medição dos serviços efetivamente realizados e aprovados pela Secretaria de

Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município, após emissão do empenho, devendo a

contrata apresentar Nota Fiscal dos serviços prestados devidamente aprovados e atestados pela

mesma.

6.2. O pagamento será em favor do prestador de serviços através de transferência bancária.

6.3. O valor recebido será conforme o Calendário Letivo em vigor;
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6.4. Além dos documentos e demais obrigações previstas nesse termo de referência, será exijpela Secretaria Municipal de Educação, Ciência,Tecnologia e Inovações quando da apresentaçãoda fatura mensal para pagamento dos serviços, um documento denominado relatório pedagógicoqueserá fornecido pela diretora de cada escola ao condutor do veículoescolar prestador doserviçonaquela unidade,onde constarão algumas informações quantoà qualidade dosserviços prestados,tais como: pontualidade, assiduidade, limpeza do veículo,higiene e comportamentodo condutor,presteza entre outras.
6.5 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento dascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.6 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiverde acordo com as especificações deste instrumento.
6.7. A CONTRATADA deverá apresentar aSecretaria Municipal de Educação,Ciência,Tecnologiae Inovações para fins de pagamentos, os seguintes documentos realizados:
I - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser feita atravésda Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativada União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria ConjuntaRFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014;
II- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
III- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
IV- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
V- Prova de inexistência de débitos inãdimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943." (NR), conforme Lei12.440/2011 de 07 de julho de 2011.
65.Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo dereprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sidoemitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2021, inerente àSecretaria Contratante, na seguinte classificação

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1Ocontrato vigorará por12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendoser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posterioresalterações.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
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9.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentaçaçdda -,o
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preçoscontratuais serão reajustados, tor
por base a data de apresentação da proposta de preços, com base na variação do IGPM da
Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

10.1 Quanto à execução:
10.1.1O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.20 Início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE,
de acordo com a necessidade do serviço, através da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de
Empenho(s) no(s) horário(s) e dia(s) letivos e a serem

10.1.3Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2 Quanto ao recebimento:
10.2.1 Os serviços objeto contratual serão recebidos em conformidade com as especificações
estabelecidas neste termo, mensalmente, mediante medição atestada, certificando que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.16 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.17 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.18 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.
10.19 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.20 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.21 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.22 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
10.23 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e na Portaria n.°3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
10.24 Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas
todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos.
10.25 Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, devendo
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até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habiHtaçllçPdos
motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislaça
pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação,
Ciência,Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti de qualquer responsabilidade jurídica
ou financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca
de qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Secretaria de Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovações de Pacoti.
10.26 Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive
as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos,
estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou
indiretamente, sobre os serviços ora contratados.
10.27 Apresentar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti a relação nominal dos empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços
residenciais, com o número do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração;
10.28 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de
Referência, no Edital da Licitação e no Contrato;
10.29 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;
10.30 Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de
forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de
acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti;
10.31 Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações
do Município de Pacoti;
10.32 Relatar a Secretaria toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos
serviços;
10.33 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti, de forma clara, concisa e lógica;
10.34 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que
venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti ou a terceiros, desde que fique comprovada sua
responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento
realizado pela Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de Pacoti,
de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93;
10.35 Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade
fiscal;
10.36 Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade/responsabilidade que vier a se
acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para
manutenções preventivas;
10.37 Informar a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações do Município de
Pacoti qualquer defeito que ocorrer com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o
hodômetro, devendo, neste caso, ser apurada a medição da quilometragem devida, desde que
não se comprove a existência de má-fé por parte da Contratada;

Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:
a) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota
pelo responsável e terminará na Escola onde os alunos descem, ficando sob responsabilidade da
Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a apreciação do usuário. O motorista ao
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chegar na Escola assinará a folha de frequência para efeitos de apontamento e registro dos dias

trabalhados;
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10.39 A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista,

conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;

10.40 A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de

trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os

usuários e a Administração, devendo-se exduir da prestação de serviços à Secretaria

responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;

10.41 Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e

indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a

responsabilidade do condutor do veículo;
10.42 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários

à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas

trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos

para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive

dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente,

bem como quaisquer outros encargos decorrentes de sua condição de empregadora, sem

qualquer ônus para a Secretaria de Educação,Ciência,Tecnologia e Inovações do Município de

Pacoti;
10.43 Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados,

sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e

outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
10.44 Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo,

para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s),

providenciando a imediata restituição dos bens eventuaimente encontrados.
10.45 Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente

motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.138 do CTB).
10.46 No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte
escolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficiente
para execução do contrato.
10.47 Manter, durante toda a vigência do contrato, estrutura administrativa mínima que
suporte os compromissos assumidos com a CONTRATANTE, ou seja, uma sede ou filial na

cidade de Pacoti, as suas expensas devidamente registradas na junta comercial e nos demais

órgãos e repartições públicas, exibidas por lei.
11.33 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como:
motorista, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros

que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de

responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de

Serviço(s)/ Nota(s) de Empenho(s).

12.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações.
12.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.48 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
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contratual.
10.49 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo?"
10.50Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.51 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a

efetiva prestação do serviço;
10.52 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;

10.53 Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas
condições e preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;
10.54 Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;
10.55 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.56 Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar
se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação
prévia à empresa.
10.57 Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui funcionários
com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se possui veículos
adequados (art.105, II,136,137 do CTB).
10.58 Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de forma a garantir o
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos
contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte escolar.
10.59 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao abastecimento de combustíveis,

será inteiramente de responsabilidade da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ,
matrícula n° , Fiscal do Transporte Escolar, especialmente designado para este
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993.
13.2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
Inovações não elide nem diminui a responsabilidade da licitante contratada.

13.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer que não esteja
executado de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade.
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato,conforme o disposto no §1°, art. 65, da Lei no 8.666/93e suas
alterações posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1.A subcontratação do objeto deste Contrato, somente será possível,com expressa autorização
da contratante.
15.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com
os subcontratados.
15.3. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de PACOTI, o direito de, a qualquer tempo,
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dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados motivos para n

indenizaçao ou prejuízos.
14.4. NOS CASOS EM QUE A ADMINISTRAÇÃO APROVE A SUB-CONTRATAÇÃO, SERA

VEDADA COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO,

BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RECISAO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de1993.
16.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

16.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao

cronograma físico-financeiro, atualizado;
16.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3 Indenizações e multas.
16.5. Pela inexecução total ou paicial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

notificação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total Contrato, por dia de atraso no início da

prestação dos serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3)10,0% (dez porcento) cumulativossobreo valor total do Contratoe rescisão do pacto,a critério

da Secretaria responsável, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços.

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor

que mantenha junto a Secretaria responsável, independente de notificaçãoou interpelação judicial
ou extrajudicial;

c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

16.6-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes
prazos e condições:

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão;
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b) de10(dez) dias úteis da abertura de vista,do processo, no caso de declaração de inidoni^dadep ' y

para licitar com o Município de Pacoti.
16.7. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazode até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.
16.8. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

16.8.1 Documento de Arrecadaçao Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso nãoo faça, será cobrado pela via judicial.
16.8.2 Descontos ex-offiáo de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
16.8.3Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1.Fica eleito o Foro do municípiode Pacoti,do Estado doCeará,para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato,que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das
partes e pelas testemunhas abaixo.

Pacoti,

CONTRATANTE CONTRATADA
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO

EMPRESA:

VALOR GLOBAL: R$ ( ).
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